INDICAÇÃO Nº001/18               Salvador do Sul, 30 de Janeiro de 2018.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa excelência nos termos regimentais que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

           Que o Executivo Municipal se digne realizar um estudo viabilizando um possível reajuste no Vale Alimentação dos Servidores Públicos Municipais, conforme Lei 2381 de 2002 e Lei 2686 de 2008, uma vez que a última correção aconteceu em 2013. 
Justificativa: Justificamos o presente pedido levando em consideração que hoje do valor atual R$12,00 passaria com correção para o valor de R$15,00, lembrando que de acordo com a Lei 2381 de 2002 e Lei 3015 de 22 de março de 2013 o servidor entra com contrapartida de 10%, ficando o valor final de R$13,50.
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